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ANEXO I  

PREGÃO PRESENCIAL 20/2019 

Processo de Licitação: 27/2019 

Proposta de Preços 

 
Razão Social do Licitante:  

 

CPF/CNPJ    Insc. Estadual: 

 

Endereço:                                        CEP:  

 

Cidade:     Estado: MG 

 

Telefone :    

 
 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS  

(QUALQUER BANCO/ "PREFERENCIALMENTE" BANCO DO BRASIL): 

 

Banco:                                                  Agência:              Conta:  

 
 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

Nome: 

 

Endereço:          CEP: 

 

Identidade:   Órgão expedidor/UF:   Data de Expedição: 

 

Estado Civil:     Nacionalidade: 

 

CPF:      e-mail:
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ANEXO I  

PREGÃO PRESENCIAL 20/2019 

Processo de Licitação: 27/2019 

Proposta de Preços 

 

Item 01 

Item 01– P.O/ MG. 410/ Sentido Ponte Firme/ Faz Sr José Maia/ Galho Do Raposo/ Cruzeiro da 

Prata E Vice-Versa   

Quilometragem dia: 134 km     Quilometragem Total (12 meses): 35.376 km 

Veículo: Ônibus - mínimo 40 alunos  

-  Marca/Modelo:  ......................................................................................................................... 

-  Ano de Fabricação: ...................................................... Placa: .................................................... 

-  Nº. do Cert. de Reg. e Licenciamento do 

Veículo:............................................................................  

-  Valor proposto por quilômetro rodado: R$  ......................... 

Valor total da Rota (Quilometragem dia): R$.............................  

Valor global da proposta:.............................. 

 

Carimbo ou outra forma de identificação do proponente: 

 

Validade da Proposta: 60 dias 

* A quantidade de alunos e a quilometragem foi determinada de acordo com dados informados 

pela Secretária Municipal de Educação e poderá sofrer alterações tanto para mais quanto 

para menos. 

 

*Linha Municipal – item 01- transporte rural– veículo com máximo de 25 anos de 

fabricação. Recolhimento do Imposto Municipal- ISSQN (Imposto Sobre Serviço de 

Qualquer Natureza, mais conhecido como ISS- Imposto Sobre Serviços, que é um 

tributo recolhido pelos municípios e pelo Distrito Federal). Nota fiscal do Município, 

conforme legislação. 
 

* O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

* A quantidade de alunos é uma estimativa e podem haver mudanças, desde que haja 

compatibilidade com a quantidade de lugares do veículo apresentado na Proposta de Preços, não 

tendo, o licitante vencedor, direito à solicitação de reajuste de preço por esse motivo. 

 

* Os preços por quilômetros rodados serão reajustados quando houver alterações nos preços dos 

combustíveis, para mais ou menos, conforme for o caso, para veículos movidos à 

gasolina/álcool, bem como para os veículos movidos a óleo diesel, tomando por base as 

declarações emitidas pelo posto com as alterações autorizadas pela ANP - Agência Nacional do 

Petróleo, através de termo aditivo, conforme dispõe o art. 65 da Lei 8.666/93, respeitando a 

validade de 60 dias da Proposta de Preços apresentada na data da licitação. 

 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos 

acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente.  
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Declaramos também que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 

empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

 

 

Assinatura: __________________________________________________ Data 

____/____/_______  

 

 


